
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DO CONTRATO N° ….../PGE-2024

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, inscrito
no CNPJ/MF nº 02.603.612/0001-02, situado na Av. Campos Sales, nº 3254, Bairro Olaria, neste ato
representado pelo Sr. NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM, Comandante-Geral da Corporação,
portador do CPF/MF nº 109.312.128-98 e RG 23.895.986-7 SSP/SP.

 

CONTRATADA: A empresa (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), com sede na Rua (...), nº (...), Bairro (...),
CEP n.º (...), cidade (...), aqui representada pelo Sr. (...), portador da carteira de identidade RG nº (...),
inscrito no CPF/MF sob o n° (...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada através do
documento acostado (ID…...).

 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, contrato para prestação de serviços, o qual
se regerá pelas disposições da Lei Federal 14.133/21 e demais disposições legais, como condições iniciais
para a contratação de obras e serviços de engenharia pela Administração Pública, para permitir, inclusive,
a fiscalização da execução e o recebimento do objeto contratado, de acordo com as exigências e demais
condições e especificações expressas no Edital e em seus Anexos, vinculando-se aos termos do Processo
Administrativo nº 0004.076060/2022-87, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de mão de obra para a execução de
SONDAGEM DE SOLO PARA CONSTRUÇÕES DE EDIFICAÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE
RONDÔNIA, situados nas Av. Jorge Teixeira, Quadra nº 528, Setor nº 10, Bairro Industrial, Porto Velho - RO
e  Rua Vinte e dois de Setembro S/N Bairro União Município de Candeias do Jamari/RO,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico, Edital e seus anexos,
independentemente de transcrição.

O presente instrumento jurídico vincula-se ao Edital, seus Anexos e à proposta vencedora
do certame.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA deverá comparecer no CBMRO, para assinatura e recebimento da Ordem
de Serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da convocação, sob pena de
aplicação de multa prevista neste Instrumento de Contrato.

O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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Do Local e Forma de Entrega

A execução do objeto, descrito no item 6 do projeto básico, demonstrado através das
planilhas, cronograma e projetos em anexo.  A Sondagem de Solo, bem como o Ensaio deverão ser
realizados na Avenida Jorge Teixeira, Setor 10, Quadra 528, Bairro: Industrial em Porto Velho - Rondônia,
na Rua Vinte e dois de Setembro S/N Bairro União Município de Candeias do Jamari/RO, Av. 25 de Agosto,
esquina com a Rua Londrina - Município de Rolim de Moura e Avenida 25 de agosto, esquina com a Rua 
Londrina - Rolim de Moura/RO.

Após a execução dos serviços, o CONTRATADO deverá entregar a Nota Fiscal de Serviço,
bem como as Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e afins, na Diretoria de Logística do CBMRO,
sito na Av. José Vieira Caúla, 5582, Bairro Cuniã, Porto Velho-RO, ou no endereço eletrônico
dlogcbmro@gmail.com para conferência e recebimento dos serviços.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A CONTRATADA deverá comparecer no CBMRO, para assinatura e recebimento da Ordem
de serviço e recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, sob pena de aplicação de multa prevista neste instrumento de contrato.

O prazo de entrega dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento
pela empresa da nota de empenho.

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do
serviço contratado.

A empresa fornecedora do serviço deverá oferecer garantia de no mínimo de 12 (doze)
meses de acordo com o estipulado neste Projeto Básico. O prazo será contado a partir da data de
aceitação do serviço, devendo a CONTRATADA prover quaisquer outras informações pertinentes a dúvidas
do projeto, sem ônus para o CBMRO, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio
inadequado.

O serviço a ser fornecido deverá estar de acordo com as normas estabelecidas no edital de
licitação e órgãos competentes fiscalizadores como Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
INMETRO, e as Normas de segurança exigidas no que diz respeito à segurança e qualidade.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E/OU MATERIAIS

Os materiais a serem utilizados na realização dos serviços serão novos, assim considerados
os de primeiro uso, e deverão ser entregues no local da obra de forma integral.

Em caso de serviços/materiais/equipamentos, entregues em desconformidade com o
especificado, ou com defeito, a contratante providenciará a sua remoção e substituição em até 05 (cinco)
dias contados da notificação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários para a execução das obras licitadas, são provenientes de recursos
consignados no orçamento do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, no valor global de R$
47.673,43 (quarenta e sete mil seiscentos e setenta e três reais e quarenta e três centavos), conforme
Planilha Orçamentária - Sintética e  Memória de Cálculo. Já considerando  os custo com BDI e encargos
sociais em suas composições de preço sendo, que a despesa ocorrerá por conta da seguinte
programação: recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei Orçamentário
Anual Anual nº5.527/2023 e no Plano Plurianual de Ação Governamental, exercício 2023, através do
Plano de Atividade 15.014.06.182.2103.1275 – Realizar Obras e Melhorias de Infraestrutura do Corpo de
Bombeiros Militar – Elemento de Despesas 4.4.90-51 o valor de 5.440.000,00 (cinco milhões
quatrocentos e quarenta mil reais). Fonte de Recurso: 17590.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a entrega por parte da contratada de todas as suas
obrigações, contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela contratada, depois de
medidos e aceitos os serviços pela fiscalização do CBM/RO, que conferirá e atestará a sua execução em
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conformidade com a Os valores estimados estão de acordo com a Planilha Orçamentária - Sintética
(0051710082) integrante dos autos.

O art. 46º da Lei nº14.133/21 define o regime de execução de empreitada por preço global
como uma forma de execução indireta, na qual se contrata com terceiros a execução da obra ou do
serviço por preço certo e total. Nesse regime, o contratante deve realizar o pagamento por etapa do
serviço concluída e não por medições mensais dos serviços efetivamente realizados, como está previsto
no contrato em comento.

Essa forma de pagamento não se coaduna com os interesses da Administração Pública,
pois é imprescindível que exista conclusão de etapas do serviço para a efetivação do pagamento
respectivo.

Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser
contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras.

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos
os pagamentos à CONTRATADA.

Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor
constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização
monetária até o efetivo pagamento.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária
informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação
da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção
na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgão fiscais e
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes;

As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à
Contratante para certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do
número do contrato e da conta bancária da Contratada.

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, Certidão
Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo
Governo, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura serão
calculados - mediante apresentação de fatura própria - por meio da aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira (0,00016438), assim apurado:

I = i/365; = (6/100)/365; = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNESBOM, CNPJ: 41.175.256/0001-17, Inscr.
Municipal: 14274336, Endereço: Avenida Campos Sales, 3254 - Bairro Olaria. CEP 76.801-246 - Porto
Velho-RO.

Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as
informações que motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Pelo fiel e perfeito fornecimento dos objetos definido neste Projeto Básico, o CBMRO
realizará o pagamento, mediante a entrega da (s) nota (s) fiscal (is), que corresponderá (ão) ao valor do
objeto contratado e entregue;

No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, dentre outras despesas indiretas (quando houver);

A Nota Fiscal deverá ser certificada pelos servidores encarregados de fiscalizar a entrega
do(s) objeto(s), comprovando a execução do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da contratada, além daquelas exigidas em Lei 14.133/21:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas
relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento
de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a
redução do consumo de energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, um canal de comunicação com o Corpo
de Bombeiros Militar de Rondônia (endereço, telefone, endereço de e-mail e nome do responsável para
contato), a fim de colher as diretrizes e informações relativas à execução do objeto;

Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do objeto, salvo
expressa autorização do Comandante Geral do CBMRO;

Utilizar materiais/equipamentos novos, assim considerados de primeiro uso, de acordo
com as especificações técnicas contidas neste documento, entregando-os nas condições e local definidos
no item 5, e subitens;

Garantir a melhor qualidade dos materiais/equipamentos, atendidas as especificações e
normas técnicas de produção conforme o caso;

Reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
materiais/equipamentos e/ou serviços em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, constatáveis nos prazos da
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garantia, mesmo expirado o vencimento do Contrato, sem qualquer ônus a Contratante, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, verbal e/ou escrito, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização sem qualquer acréscimo no preço contratado;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da entrega do objeto, e sua
posterior devolução, caso seja necessário, inclusive as decorrentes de materiais/equipamentos com vícios
ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o vencimento do Contrato;

Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas para o
fornecimento do objeto, sejam impostos, taxas, encargos fiscais e comerciais, contribuições
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente Projeto sem qualquer ônus para a
Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Contratante, por seus
empregados, representantes ou prepostos, tanto por ação quanto por omissão destes.

Caso ocorra fato que impeça ou interfira no atendimento do prazo de entrega, comunicar
imediatamente e de forma expressa, antes de terminado o prazo, as razões do atraso e o prazo previsto
para a efetiva entrega, para a análise da Contratante;

Indicar preposto da Contratada, visando eventuais contatos de serviço com Representante
da Administração Pública, durante a entrega e período de validade dos materiais/equipamentos;

Prover o adequado transporte e manuseio dos materiais/equipamentos, observadas as
normas vigentes de trânsito e de segurança do trabalho;

Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, bem como informações atualizadas quanto ao endereço, alteração de razão social e
os contatos com a empresa.;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%
(cinquenta por cento), de acordo com o Art. 125 da Lei n.º 14.133 de 2021;

A ação ou omissão, total ou parcial, da Comissão Permanente de Acompanhamento,
Fiscalização e Recebimento de Materiais Permanentes da Contratante, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Responder pelos vícios e defeitos dos serviços ofertados e assumir os gastos e despesas
que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da realização dos serviços e
providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante,
na execução do contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em
relação aos volumes transportados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

Dispor de pessoal técnico qualificado e instrumentos/equipamentos para a execução dos
serviços contratados;

Promover a prestação dos serviços no prazo, local e condições propostas na licitação e
contrato, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;

Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no Projeto
Básico e seus Anexos;

Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;

Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de
danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
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quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas
por força de Lei;

Responsabilizar-se por todas despesas diretas e indiretas relativas a salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços, objeto do contrato, ficando
a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

Não contribuir para a contaminação do meio ambiente;

Monitorar e controlar a geração de resíduos, aplicáveis ao objeto do contrato;

Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e realizar a limpeza completa após a
finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem ônus
referentes a transportes ou encargos para a CONTRATANTE.

Empregar, na prestação de serviços com fornecimento de mão de obra, pessoas privadas
de liberdade, em cumprimento de pena em regime semiaberto ou ainda egressas do sistema prisional,
nas proposições definidas pela Lei Estadual n° 2.134, de 2009, conforme quantitativo de pessoal exigido
para a execução do objeto;

Comprovar, no ato de assinatura do contrato, a efetivação da contratação do percentual
disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei Estadual n° 2.134, de 2009;

Apresentar, mensalmente, ao juiz da execução, com cópia para o fiscal do contrato ou ao
responsável indicado pela contratante, relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos
serviços ou outro documento que comprove o cumprimento dos limites previstos no parágrafo único do
art. 1° da Lei Estadual n° 2.134, de 2009, indicando na relação os percentuais aplicados para cada tipo de
trabalhador: se preso, em regime semiaberto, ou egresso.

Comunicar, em até 5 (cinco) dias, a demissão de trabalhador preso ou egresso ao fiscal do
contrato ou responsável indicado pela contratante;

Providenciar a substituição de pessoa presa ou egressa do sistema prisional por outro
trabalhador de mesma condição, em até 60 (sessenta) dias, nos casos de demissão ou outro fato gerador
que impeça o comparecimento ao serviço, para fins de cumprimento dos limites previstos em contrato,
conforme disponibilidade de mão de obra apta, indicada pelo órgão responsável pela execução penal no
Estado.

Providenciar aos contratados nos termos da Lei n° 2.134, de 2009 e do Decreto n° 25.783,
de 1° de fevereiro de 2021:

a) Uniforme idêntico ao utilizado pelos demais contratados, sem singularização da
condição de trabalhador preso ou egresso;

b) Equipamentos de proteção, caso a atividade exija;

c) remuneração, nos termos da legislação pertinente; e

d) percentual disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei Estadual n° 2.134, de 2009;

Observar todo o disposto no Decreto Estadual n° 25.783, de 1° de fevereiro de 2021;

A CONTRATANTE NÃO SE RESPONSABILIZARÁ por quaisquer obrigações,
responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste Projeto Básico, E NÃO ACEITARÁ, sob
nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da empresa vencedora para terceiros, sejam
fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Permitir o acesso dos empregados do FORNECEDOR às suas dependências para a execução
dos serviços, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais;

Emitir e encaminhar Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total
correspondente aos objetos solicitados;
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Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações
assumidas pelo FORNECEDOR;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;

Comunicar ao FORNECEDOR qualquer irregularidade na execução do serviço;

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Projeto Básico;

Impedir que terceiros realizem o objeto deste Termo;

Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para essa
finalidade;

Receber o objeto, verificando as condições do serviço executado, conferindo a
compatibilidade das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu
recebimento.

Efetuar o pagamento à contratada dentro do prazo estipulado

A contratante obriga-se, nos seguintes termos:

Caberá à contratante fornecer as informações necessárias para a realização dos trabalhos.

O fiel cumprimento das obrigações das obrigações pactuadas no CONTRATO, como
também o fiel pagamento das parcelas devidas.

Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução do
presente objeto.

A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida
publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva
intimação/notificação.

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a Nota
de Empenho, deixar de entregar documentação ou apresentá-la com conteúdo falso, ensejar o
retardamento da realização da contratação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
ajuste, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos e, se for o caso, será
descredenciada do SICAF, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Projeto Básico e demais
cominações legais aplicáveis.

O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações
estabelecidas sujeitarão a contratada à multa de mora, conforme percentuais e bases de cálculo
estabelecidos no no item DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, a qual será recolhida no prazo máximo de
quinze dias, uma vez comunicada oficialmente.

Transcorrido o prazo máximo de 10 (dez) dias de inexecução total ou parcial do contrato, a
Administração poderá rescindi-lo.

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação, aplicar à contratada as seguintes
penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de inexecução
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parcial, a ser recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com o Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO, pelo prazo de até 2
(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
(inciso IV, do art. 156, da Lei nº 14.133/21).

A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que
acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando
proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos, quando:

g) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

h) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

i) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
o Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, em virtude de atos ilícitos praticados;

j) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do Contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE;

k) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 14.133/21, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após a
assinatura do Contrato;

l) Apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante
a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação.

Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser
cobrado judicialmente.

Em caso de negativa de assinatura do termo contratual por parte da licitante vencedora
será ela penalizada com multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta, a ser
recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
o Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia - CBMRO e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

A sanção estabelecida na alínea “d”, deste documento é de competência exclusiva do
Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de
licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas aqui estipuladas e também previstas na Lei 14.133/21.
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Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito da Contratada o valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia
insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente.

Serão remetidas cópias dos processos administrativos dos fornecedores que sofrerem
sanção administrativa passível da inserção no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar
com a Administração Pública Estadual pela Controladoria Geral do Estado, nos termos da Lei nº.
2.414/2011.

Ressalvada a hipótese de força maior e caso fortuito, o atraso injustificado na execução
parcial ou total do objeto sujeitará a Contratada, nos termos do Título IV, Capítulo I da Lei n. 14.133/21, à
multa de mora diária, as seguintes sansões:

o) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por
dia de atraso para assinatura do instrumento contratual, até o limite de 10 (dez) dias,
após o qual poderá ser aplicada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor global do contrato, caso a empresa vencedora da licitação não compareça para
assinatura, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

p) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por
dia de atraso para o recebimento da Ordem de Serviço, contado a partir do vencimento
do prazo da convocação, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerada a
inexecução parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela
Administração;

q) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato,
por dia de atraso, após o transcurso do prazo previsto para o inicio da execução dos
serviços, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será considerada a inexecução
parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração;

r) Multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso
de não proceder à disponibilização dos equipamentos, instalações, aparelhamento
ferramental, veículos e pessoal técnico adequado e necessário para a realização do
objeto da presente licitação, no prazo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento
da Ordem de Serviço pela Contratada;

s) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por
cada obrigação descumprida, até o limite de 10% (dez por cento), sem prejuízo de uma
possível rescisão contratual, nos moldes do artigo 138, da Lei 14.133/21;

t) Multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor das correções ou reparos na
obra que se fizerem necessários no decorrer de 05 (cinco) anos contados de seu
recebimento definitivo, conforme constatado pela Comissão de Fiscalização, caso não
sejam executados no prazo estabelecido pelo CBMRO para realização dos serviços;

As multas previstas no subitem anterior podem ser aplicadas cumulativamente comas
multas compensatórias estipuladas pela inexecução total ou parcial da obra contratada.

Pela inexecução parcial da obra, a Contratada estará sujeita à multa compensatória de
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

Pela inexecução total da obra a Contratada estará sujeita á multa compensatória de 10%
(dez por cento) sobre o valor global do Contrato.

A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste instrumento não eximirá a
Contratada da obrigação de efetuar os reparos e correções necessárias na obra.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

A Contratada deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, na forma da Lei.
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A Contratada deverá apresentar à Contratante, em até 15 (quinze) dias após a assinatura
do Contrato a apólice de Seguro de Risco de Engenharia com cobertura de Responsabilidade Civil Geral e
Cruzada, tendo o CBMRO como beneficiária, com valor (importância segurada) e prazo de vigência não
inferior ao do contrato, sob pena de aplicação das cominações previstas neste instrumento.

Após a homologação da licitação e adjudicação de seu objeto, será produzida a respectiva
Nota de Empenho, e, em seguida, formalizado o Termo de Contrato conforme a minuta anexa a este
documento.

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias.

O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Menor Preço Global.

A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
que se dará por meio de correspondência eletrônica e-mail, com confirmação do recebimento, para
providenciar o cadastramento no sistema SEI, e assinar digitalmente o Termo de Contrato, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Projeto Básico.

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, notificada nos prazos e
condições estabelecidas neste documento, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a à perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas
neste Projeto Básico.

O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez e por igual
período, quando solicitado pela empresa e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante.

Na data da assinatura do Contrato, o representante da empresa vencedora do Certame
deverá:

Comprovar seu poder para assinatura de contratos em nome da empresa, através de
documento legal;

Atualizar todos os documentos apresentados na proposta, se vencidos;

Prestar a garantia adicional quando for o caso;

Se necessário, apresentar o visto junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA/RO do Estado de Rondônia, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 5.194, de 24/12/66, em
consonância com a Resolução nº 336, de 27/10/89, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA, quando a licitante vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no
CREA de origem;

Prestar, declaração da empresa, indicando o(s) profissional(is) que será(ão) o(s)
responsável(is) técnico(s) pela conformidade da obra com normas regulamentadoras de segurança do
trabalho; e para o início do respectivo trabalho, apresentar registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART do respectivo profissional junto ao CREA/RO;

Apresentar à contratante, para efeito no disposto dos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º
da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012, declaração de acordo com os modelos constantes
dos Anexos II, III ou IV da referida Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas
pelo seu representante legal, podendo ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de
certificação digital disponibilizada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), sem
prejuízo de o declarante informar, imediatamente, qualquer alteração na situação declarada; e

Apresentar à contratante a Anotação e/ou Registro de Responsabilidade Técnica do
responsável técnico (CREA/CAU) referente a elaboração de sua planilha orçamentária e seu cronograma
proposto.

Na hipótese da não assinatura do contrato, nos prazos e condições estabelecidos, poderá
ser convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após, comprovados os requisitos
habilitatórios, caso necessário, e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Projeto Básico e das demais cominações legais.
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O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 124 da Lei
nº 14.133/21.

Observadas as demais disposições constantes no Capítulo VI, Seção VI da Lei nº
14.133/21, a rescisão do contrato:

Poderá ser declarada unilateralmente pela contratante, no caso de a Contratada deixar de
executar obrigação contratual (total ou parcialmente), ou havendo a incidência de algum dos casos
previstos no art. 124 à 130 da Lei nº 14.133/21, conforme disposto na referida Lei;

Será declarada unilateralmente pela contratante se, durante a vigência do contrato, a
Contratada contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Governo, haja vista ser vedada, nesses casos, a manutenção,
aditamento ou prorrogação contratual, conforme disposto no art. 3º da Resolução n. 07/2005, alterado
pela Resolução n. 09/2005, ambas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, não implicando qualquer ônus
para o Governo; e

Poderá ocorrer mediante acordo entre as partes ou por via judicial, conforme disposto no
art. 138 da Lei 14.133/21.

A rescisão unilateral ou mediante acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, e, em qualquer caso, constará nos autos
a respectiva e formal motivação, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório.

A inobservância das regras previstas no Decreto n° 25.783, de 1° de fevereiro de 2021,
durante o período de execução contratual acarreta a quebra de cláusula contratual e possibilita a
aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no contrato e em normas
correlatas.

É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de
funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156 do CNJ, de 8 de
agosto de 2012.

No interesse do CBMRO, o objeto desta licitação poderá ser acrescido até 25% (cinquenta
por cento) ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, conforme disposto no Art. 125 da Lei nº 14.133/21.

Na celebração de eventual termo aditivo que verse sobre valores do contrato, deverá ser
respeitado o percentual de desconto apurado entre o valor global contratado e o valor total estimado no
orçamento-base da licitação.

No acréscimo de serviços não previstos anteriormente no contrato, devem ser observados,
nos limite de que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/21, os valores discriminados na tabela de preços
oficial utilizada à época da elaboração do orçamento-base da licitação.

É vedada a compensação de quantitativos de acréscimos e supressões, devendo as
eventuais alterações de quantitativos fundamentadas no Art. 125 da Lei nº 14.133/21 considerarem os
acréscimos e supressões de forma isolada, conforme o Acórdão nº 749/2010 – TCU – Plenário.

A prorrogação do contrato somente será efetivada após a comprovação da manutenção do
número de pessoas presas ou egressas do sistema prisional, contratadas para prestação dos serviços.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente
Certame deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente
designado, dessa forma, o referido Contrato terá como Gestor, o Gerente de Administração e Finanças,
que será assistido e subsidiado por um ou mais Fiscais Administrativos e um Fiscal Técnico, por ele
designado.
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O Gestor e os Fiscais do Contrato poderão ser localizados no prédio do Comando Geral do
CBMRO, situado a Av. Campos Sales, 3254 – Bairro Olaria, município de Porto Velho, Estado de Rondônia.
Fone: (69) 3216 8952 - nos horários das 07:30 às 13:30.

Considerando o alto nível de complexidade em torno da gestão do contrato e fiscalização
de obras e serviços de engenharia, bem como o grande volume de recursos que será empregado na obra,
faz-se necessário, e, indispensável que se institua para fins deste Projeto Básico, a figura do Fiscal
Administrativo e Fiscal Técnico com a finalidade de auxiliar o Gestor, tendo as seguintes atribuições:

Fiscal Administrativo: servidor(a) com conhecimento na Área Administrativa, a quem
compete fiscalizar o contrato advindo deste Projeto Básico estritamente quanto aos aspectos
administrativos da execução, limitados ao controle e acompanhamento da parte referente à
documentação formal do contrato, compreendendo a verificação da legislação fiscal, tributária,
trabalhista, comercial e contábil; e

Fiscal Técnico: servidor (a) com conhecimento na Área Técnica, Engenharia e/ou
Arquitetura, a quem compete fiscalizar o contrato advindo deste Projeto Básico nas questões
estritamente técnicas, tais como: Compatibilidade entre Projetos e Planilhas e Memoriais Descritivos de
Engenharia e de Arquitetura, acompanhamento da execução e cumprimento do Cronograma Físico
Financeiro, a conformidade dos Projetos com as normas técnicas da ABNT, aderência às normas, e
legislações Federal, Estadual e Municipal dentre outros aspectos da área Técnica, bem como no
procedimento licitatório, fase interna e externa, para tanto, caso julgue necessário e pertinente, poderá
solicitar auxílio de outro Técnico deste Poder, e desde que devidamente justificado, solicitar ao Gestor do
Contrato um profissional especializado do setor público ou da iniciativa privada.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo
com a Lei n.º 10192, de 14 de fevereiro de 2001.

Em obediência ao princípio de anualidade de proposta (art. 2º, §1º, c/c art. 3º da Lei n.º
10.192/2001), em caso de eventual reajuste de preços solicitados pela contratada dentro da vigência
contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta, aplicar-se-
á ao cálculo o INCC (Índice Nacional do Custo da Construção).

A data-base das cotações estimativa é ABRIL/2024 e serve como orientação aos
CONCORRENTES. Esta será a data-base para reajuste, observado o disposto na Cláusula de Reajuste do
Edital.

Os preços contratuais, em reais, “será reajustada” pelo < Índice Nacional da Construção
Civil, coluna 35>, fornecidos < Fundação Getúlio Vargas – FGV>, após decorrido 01 (um) ano do mês base
da proposta, que deverá ser o mesmo <do orçamento preestabelecido>, nos termos do art. 3º, § 1º da Lei
nº 10.192, de 14/02/01, sendo o índice inicial referente ao mês <do Orçamento>.

Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e
caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da contratada
conforme cronograma físico aprovado.

 

Os critérios de reajuste seguirão as diretrizes do Decreto Estadual nº 28.874/2024.

Art. 150.O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é direito do
contratado, sendo sua manutenção interesse público.

§ 1°A Administração deverá indicar o critério de reequilíbrio de preços, que deverá ser sob
a forma de reajuste em sentido estrito, com a previsão de índices específicos ou setoriais, ou por
repactuação, pela demonstração analítica da variação dos componentes dos custos.

§ 2°Sob pena de nulidade, cláusula de reajuste vinculada a variações cambiais ou ao
salário-mínimo, só poderá ser admitida mediante justificativa específica, observadas as prescrições legais.
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Art. 151.O pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser
apresentado pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu
direito.

§ 1°Apresentado no prazo estipulado no caput deste artigo, os efeitos financeiros
retroagirão à data-base prevista na convenção coletiva de trabalho ou à data de ocorrência do fato
gerador.

§ 2°Caso o pedido seja feito fora do prazo previsto no caput deste artigo, os efeitos
financeiros serão contados a partir da data de recebimento do pedido pela contratante, sendo vedado ao
ordenador de despesa conceder efeito retroativo aos efeitos financeiros.

§ 3°A contratada para a execução de remanescente de obra ou serviço tem direito ao
reajuste ou repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente
contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação.

Art. 152.Os pedidos de reajustamento em sentido estrito, repactuação e revisão, além da
documentação específica relativa ao requerimento elencada nos artigos seguintes, deverão ser instruídos
com:

I - requerimento expresso do contratado, contados da publicação do índice ajustado
contratualmente, no caso de reajuste em sentido estrito, ou da entrada em vigor do acordo, convenção
ou dissídio coletivo, no caso de repactuação;

II - análise técnica acerca da correção do requerimento do contratado, inclusive quanto aos
cálculos, a ser realizada pela Pasta responsável pelo contrato;

III - documentação comprobatória da disponibilidade de recursos orçamentários previstos
para fazer frente à despesa a ser assumida, como pedido de reserva ou documento equivalente, além da
declaração da compatibilidade da despesa com a legislação orçamentária;

IV - autorização expressa por parte da autoridade máxima da Pasta.

Art. 153.Os reajustes e as repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem
solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar
cláusula específica resguardando o direito do contratado ou quando houver requerimento prévio
pendente de análise.

Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

Onde:

R= valor da parcela de reajustamento procurado.

Lo= Índice de preço verificado no mês do orçamento que a proposta se referir
e que deu origem ao contrato.

Li= índice de preço referente ao mês de reajustamento.

V= valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser
reajustados.

Os serviços ou obras que forem entregues com atraso imputável à contratada, não gerarão
direito a reajuste ou atualização monetária.

Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no cronograma
esteja além da data-base considerada.

Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base
considerada, mas que não estejam concluídas, não será aplicado reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será pago à Contratada a
importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o Decreto Estadual nº
28.874/2024, com os seguintes documentos:

Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;

Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e

Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a
variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório
e no contrato.

A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio
econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;

Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

Documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e
extracontratual;

Ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das
circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e

Pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado
permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso.

A revisão será formalizada por meio de termo aditivo.

.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

Não será admitido a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da
presente dispensa e do futuro Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASPECTOS AMBIENTAIS

A Contratada é responsável, perante a legislação ambiental aplicável, por todas as obras e
instalações de apoio e serviços que estiver realizando/mantendo, bem como pelas consequências legais
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das omissões ou das ações empreendidas pelos seus empregados e prepostos, em conformidade com as
especificações, normas e planos básicos ambientais.

A empresa adjudicada deverá obedecer às normas legislativas no que concerne ao meio
ambiente, Lei 6.938/1981, e Politica Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 12.305/2010.

No momento da obra há a possibilidade de descarte das embalagens que poderão
ocasionar um grande volume de lixo a ser descartado. Para minimizar esses danos será necessário que
haja uma gestão de resíduos de canteiro de obras consistente por parte da Contratada;

Para os serviços que incorporem alguma atividade de fabricação ou industrialização, só
será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na IN no 01, de 19 de janeiro de 2010,
exceto aqueles em que não se aplica a referida instrução. A Contratada deverá comprometer-se com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN 01/2010, mediante apresentação
de Declaração no ato da assinatura do contrato.

A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa
SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da
Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de
25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos
impactos ambientais específicos.

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

A Contratada deverá também apresentar Certificado de regularidade no Cadastro Técnico
Federal do Instituto de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) em nome do
fabricante dos produtos ofertados.

I - Conforme o dispositivo da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010,
para aceitação da proposta a empresa deverá prever adoção das seguintes práticas de
sustentabilidade no fornecimento do material e execução dos serviços, quando couber:

II - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

III - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação
do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

IV - Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, e;

V - ue os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima do
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 124 da Lei
nº 14.133/21.
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Observadas as demais disposições constantes no Capítulo VI, Seção VI da Lei nº
14.133/21, a rescisão do contrato:

a) Poderá ser declarada unilateralmente pela contratante, no caso de a Contratada
deixar de executar obrigação contratual (total ou parcialmente), ou havendo a incidência
de algum dos casos previstos no art. 124 à 130 da Lei nº 14.133/21, conforme disposto
na referida Lei;

g) Será declarada unilateralmente pela contratante se, durante a vigência do contrato, a
Contratada contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Governo,
haja vista ser vedada, nesses casos, a manutenção, aditamento ou prorrogação
contratual, conforme disposto no art. 3º da Resolução n. 07/2005, alterado pela
Resolução n. 09/2005, ambas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, não implicando
qualquer ônus para o Governo; e

h) Poderá ocorrer mediante acordo entre as partes ou por via judicial, conforme
disposto no art. 138 da Lei 14.133/21.

A rescisão unilateral ou mediante acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, e, em qualquer caso, constará nos autos
a respectiva e formal motivação, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa.

A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na
Lei nº 14.133 de 2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia,
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS, DATA DE CELEBRAÇÃO E VISTO DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita
no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da
aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.
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Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as
informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e
achado conforme, será assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias
para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria-Geral do Estado.

Porto Velho, data e hora do sistema.

 

Documento assinado eletronicamente por ISLANDIO DANTAS CHAVES, 1º Tenente, em 16/09/2024,
às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0052608316 e o código CRC ADD57C6C.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0004.002811/2024-
91 SEI nº 0052608316
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